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Associação Casa Lar

Como Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebras entre a
Administração Pública Municipal de Tavares e as OrgarizaÇões da §ociedade Civil,
estabeleçida sob portaria no 5.1ó5 de 30 de dezembro de 2019, realizamos a avaliação
da Prestação de Contas Semestral, referente ao repasse realizado a Associação Casa Lar
no corrente ano.

Em conformidade com o Termo de Colaboração AU20l9 realizado entre estes, é
repassado a esta Organização da Soeiedade Civil - O§C o valor mensal de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), no qual fica reservado até 05 (cinco) vagâs para
acolhimento de crianças que estejam em situação de risco pessoal e social atraves de
encaminhamento da justiça da Inffincia e Juvantude até 17 anos e I1 rneses de idade.

Sendo assim, realizamos a conferência da prestação de çontas referente aos

meses de janeiro a maio do corrente ano, a qual se apresentou em conformidade com o
exigido. O repasse da Admínistração Pública referente aos seguintes meses foi realizado
no mês de junho por atraso na entrega da documentação comprobatória por parte da
OSC.

Salientamos que no mês de janeiro do corrente ano foram realizados dois
pagamentCIs referentes ao ano 202A, os quais não tinham sido efetuados arteriormente
devido à falta de documentos comprobatórios por parte da OSC, assim que cumprido tal
obrigatoriedade o pagamento do repasse foi então regularizado.

Tavares,20 de julho úçZAZL.
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